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Redação Final ao Projeto de Lei nº 287/2021
(Autoria do Poder Executivo)

               

Insere os §§ 1º e 2º no art. 256 da Lei nº 18.419, de 7 de janeiro de 2015, 
que Estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do 
Paraná.

 

Art. 1º Insere os §§ 1º e 2º no art. 256 da Lei nº 18.419, de 7 de janeiro de 2015, com a seguinte 
redação:

 

§ 1º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e 
ficam condicionadas às disponibilidades orçamentárias e financeiras estabelecidas nas leis 
orçamentárias anuais.

§ 2º Autoriza o Poder Executivo a custear as despesas de locomoção, hospedagem e alimentação:

I - dos conselheiros governamentais e representantes das entidades não governamentais, titulares ou 
suplentes, integrantes do COEDE, decorrente do exercício de sua função, mediante convocação do 
referido Conselho;

II - dos delegados governamentais, inclusive municipais, e representantes das entidades não 
governamentais eleitos para participarem das Conferências Estaduais, convocadas pelo COEDE, 
decorrente do exercício de sua função, mediante convocação do referido Conselho.

III - de acompanhante para os conselheiros e delegados mencionados nos incisos I e II, deste 
parágrafo, desde que, mediante justificativa fundamentada, seja atestada a imprescindibilidade da 
presença do acompanhante para viabilizar o desempenho pleno da função do conselheiro ou delegado 
perante o COEDE ou suas Conferências Estaduais. (NR)

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Curitiba, 21 de outubro de 2021

 

                                                                           ALEXANDRE CURI

                                                                           Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 21/10/2021, às 16:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 68 e o código 

CRC 1E6A3C4C8E4B3AD
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